
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº                   /2022

Ementa: Moção de Pesar, pelo falecimento da Sra. Jandyra Ofélia de Carvalho.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

O Vereador  que a esta subscreve,  em conformidade com o texto  regimental
desta Casa, apresenta à Mesa, a  Moção de Pesar,  pelo falecimento da Sra. Jandyra Ofélia de
Carvalho.

Pessoa gentil e afetuosa, querida  por todos que há conheciam. Que Deus possa
ser o conforto aos familiares e, que a receba de braços abertos.

A toda a família e amigos, nosso fraterno abraço de condolências.

Que, do deliberado pela casa, dê-se ciência da presente Moção a pesar a família
enlutada residente na Rua Francisco Alves, 35 -  Vila Santos.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 21 de Junho de 2022.

VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO (DR. VITOR TADEU)
Vereador

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Encaminhe-se,
conforme solicitado.

___/___/2022

Presidente
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